
OGM – Este produto não contém ingredientes provenientes de organismos geneticamente modificados (OGM),
segundo os Regulamentos (CE) n.º 1829/2003 e n.º 1830/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho.

INFUSÃO DE CAMOMILA 
CÁPSULA1

Características

Composição

�Mistura�de�folhas�e�flores�secas�de�camomila�(Chamomilla matricaria e recutita).

CaraCterístiCas Gerais

Planta�herbácea�cujas�flores�são�bastante�aromáticas�e�algo�doces.

CaraCterístiCas orGanolétiCas

Aspeto Visual -�Amarelo�claro.
Aspeto Olfativo�-�Maçã.
  Aspeto Gustativo�-�Sabor�a�maçã�muito�madura.

CaraCterístiCas téCniCas

ALERGÉNIOS
 - Não contém.

Para obter mais informações sobre outras características técnicas do produto, solicitar através do e-mail c.qualidade@jmv.pt.

emBalamento

 Individual�-�Cápsula�de�polipropileno,�embalada�em�atmosfera�protetora�e�selada�com�papel�
de�filtro.
Embalagem�|�Unidade�de�Venda�-�Caixa�de�cartolina�com�10�cápsulas�1,5�g�(15�g).
Caixa de Transporte�-�Caixa�de�cartão�canelado,�contendo�6�unidades�de�venda.

Conselhos Práticos

Consumo

-��A�cápsula�Torrié�é�100%�compatível�com�as�máquinas�disponíveis�para�este�formato1,�podendo�ser�usada�diretamente,�sem�qualquer�tipo�de�alteração�
ou�modificação.

-�Quantidade�de�água�aconselhada:�200�ml.
-�Melhor�momento�para�degustar:�À�tarde�e�à�noite.�Bebida�perfeita�para�tomar�antes�de�dormir.

Conservação

Manter�em�local�fresco�e�seco.

Data De DuraBiliDaDe mínima

36�meses�após�embalamento.

notas

Sem�cafeína.

1. Compatível com equipamentos Nespresso®*.
* nespresso®�é�uma�marca�registada�por�um�terceiro�não�relacionado�com�a�Torrié,

mencionada�a�título�meramente�informativo�para�os�consumidores.

emBalamento CóDiGo uniDaDes CóDiGo De Barras DIMENSÃO�(CxLxA) PESO�(PL�|�PB)

Individual _ _ _ – 1.5 g | 3.2 g

Embalagem 250322 10 5601487201680 8 x 8 x 8 cm 15 g | 53.5 g

Caixa de Transporte _ 6 15601487201687 25.5 x 17.3 x 9 cm 90 g | 402 g

palete uniDaDes semi reBoque CONTENTOR�20’ CONTENTOR�40’

800 x 1200 mm 1254 1254 x 33 = 41382 – –
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